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segunda-feira, 25 de Novembro de 2024

ou reforma de prédios devem estabelecer a 
implementação de sistema de captação de energia 
solar.
Parágrafo único. Em caso de editais de licitação de 
reforma de prédio público, a isenção prevista no § 
4º do art. 3º deve ser justificada por meio de estudo 
elaborado por profissional habilitado, em que se 
demonstre a inviabilidade técnica.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.
São José do Calçado, 18 de novembro de 2024

ROBERTO JOÃO MOZELLI C. VERVLOET
PRESIDENTE DA CMSJC

Protocolo 1438165

Contrato

TERMO DE CONTRATO Nº 009/2024 - E&L 
PRODUÇÃO DE SOFTWARES

Contratante: Câmara Municipal de São José do 
Calçado/ES.
Contratada: E&L PRODUÇÃO DE SOFTWARES
Objeto: Fornecimento de Sistema Informatizados 
para concessão de uso de softwares de Gestão 
Pública Municipal integrada.
Amparo: Lei Federal nº 8.666/93. Dotação 
orçamentária 339039000 - ficha 13.
Início: 28/10/2024   término  28/10/2025
Valor: R$53.772,00 (Cinquenta e três mil, setecentos 
e setenta e dois mil reais)

São José do Calçado, 28 de Outubro de 2024

ROBERTO JOÃO MOZELLI CALHAU VERVLOET

Presidente da Câmara
Protocolo 1437613

Vila Pavão

Termos

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024

ID CidadES: 2024.074L0200001.10.0006

A Câmara Municipal de Vila Pavão - ES, torna 
público para conhecimento dos interessados, que 
em conformidade com a Legislação pertinente, 
RATIFICA A CONTRATAÇÃO DIRETA, com 
fundamento no Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 
n.º 14.133/21, em favor da empresa: INSTITUTO 
TRIADE CAPACITACAO E CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ: 36.900.945/0001-07, cujo objeto visa 
prestar serviço de treinamento de um servidor 
da Unidade Central de Controle Interno - UCCI, 
senhor Ailto dos Santos Souza, ocupante do cargo 
de Controlador Interno,  referente ao curso de 
“Prestação de Contas com ênfase no Encerramento 
de Mandato: Aspectos Patrimoniais, Orçamentários 
e Fiscais”, no formato presencial, com carga 
horária de 16 horas, conforme justificativas no 
Processo eletrônico n.º 0216/2024, Inexigibilidade 
n.º 006/2024. Valor: R$ 2.990,00 (Dois mil, 
novecentos e noventa reais).

Ato contínuo encaminhe-se o presente processo de 
dispensa de licitação para empenho da despesa. 
Publique-se.

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, 22 (vinte e dois) 
de Novembro de 2024.

JOÃO TRANCOSO
Presidente CMVP/ES

Protocolo 1437799

Vila Valério

Termos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024

Em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 72, da 
Lei nº 14.133/2021, a Câmara Municipal de Vila 
Valério torna público que nos autos do Processo 
Administrativo nº 9799/2024, RATIFICOU a 
contratação por dispensa de licitação nº 023/2024, 
com fulcro no artigo 75, inc. II da Lei 14.133/2021, 
em favor da Empresa ROGÉRIO FESTAS EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.569.073/0001-73, 
estabelecida no Córrego Doutor Valério, Zona 
Rural do Município de Vila Valério-ES, objetivando 
a Contratação de empresa especializada em 
organização e gerenciamento das Sessões Solenes 
de Entrega de Títulos Honoríficos e de Posse e 
Instalação da Legislatura 2025-2028, envolvendo o 
planejamento operacional, execução, apoio logístico, 
acompanhamento e suprimento de infraestrutura 
conforme a tabela abaixo, bem como nas condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.
Valor: 26.687,60 (vinte e seis mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e sessenta centavos).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, 
providencie-se empenho da despesa na dotação 
orçamentária vigente.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Valério, em 22 de novembro de 2024.

ROBSON CORREIA
Presidente

Protocolo 1438006

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Mucurici

Portaria

PORTARIA Nº 031/2024

INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DO PROGRAMA SERDIA NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MUCURICI/ES.
Considerando o que prevê o Protocolo de 
Funcionamento dos Serviços Especializados de 


